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INICIATIVA;- Vereadores; João Depes - Cícero Moura - Carlos Eomazier-i

'7" Elias Moj'-sés - César de Brito Portas Eilho - Enocli MoreireJ
da Praga - Áureo Valdino - J.CcSant'Anna - Astor Dilen dos
Santos e Eliário C. Imperial.

HISTÓRICO;-, Autoriza o Poder Executivo a fazer doação gr;atuitamente
à sociedade "Assistência Judiciária aos Motoristas", de !
um lote de terreno sito á rua Jerônimo Riloeiro, nesta ci- j
dade. . . |

A U T 'U A g A 0

Aos vinte e três.dias do mês de julho de mil novecentos e

cinqüenta e quatro, autilo os documentos que seguem.
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Art, 12 "=. Eica o Poder Exeoutivo autorizado a fazer doaçSo gratuitamente,

á Sociedade Givil denominada "Assistência Judiciária aos Moto
ristas" ̂ de um lote de terreno, de propriedade do Mruaicípio si
to á rua JerÔnimo liilàBffi, nesta Cidade, para construçSo da

"Casa do Motorista"^

§ línico - O terreno aludido q.ue tem tresentos metros quadrados, mede qua
renta metros de frente para a rua JerÔnimo Eiteiro, doze metros
do lado que se divide com herdeiros de JoSo de Andrade e qua
renta metros do lado que se limita com a Estrada de Perro Ita-

pemirim»

Art® 22-0 praso para terminação da ohra referida no artigo primeiro é
de trinta e seis meses a contar da data da escritura, soh pena

de caducidade do direito que é outorgado ao interessado, nesta

lei»

Art, 32 - Em caso de dissolução da sociedade, o imável ora doado, hem
como a edificação nêle construida reverterá ao domínio da Mu
nicipalidade, í' jj'I) r?.— ^

Q.

JUSTIFICATIVA '' fl

Os motoristas do sul do Estado pretendem construir nesta Cidade a
"Casa dos Motoristas", por intermádio da sociedade civil "Assistência ,
Judiciária aos Motoristas"»

Apesar de seu nome, a sociedade não presta sòmente assistência ju
diciária, pois é seu intento instalar tamhám gabinete mádico, dentário e
possivelmente uma escola primária e uma tihlioteca,

A sociedade referida tem personalidade jurídica conforme prova o
documento anexo, pelo qual se verifica que ela tem seus estatutos regis
trados no livro "A" n2 1, do Pegistro Civil das Pessoas Jurídicas do
Cartário do Hio de Janeiro.,

Esperando dos presados colegas um pronunciamento favorável, subme
temos à consideração da Casa o presente projeto.

Sala das SessUes, 22 de julho de 195^
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
CARTÓRIO CASTRO MENEZES

Álm ir Alexandrino dá Silva
\

Oficial Substituto

I

Regikrado sob o n.o de. ordem Livro N.o j/'/ e do Protocolo
N.° em //..de fUlZ/j/l/fí je 19..^

Avenida Franklin Roosevelt, 126 -2." andar

SALA 205 — TELEFONEq^.:í=Í;^£^^
RIO DE JANEIRO D. F.
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^ií, Álvaro César -da PJcb^íd Castro
^ tóonezes, Oficial do^ Regísvro Civil
das Pessoas Jurídicas, ocsta cidacla
do Rio de JaneirOj ^apitai Federal
da República dos; Estados llosdos
do Brasil.

-s

Certifico que
no livro "A" numero um, do Registro Civil das Pessoas

Jurídicas, deste Cartório, dele constai^ sob o numero

ordem <^itocentos e oitenta e sete, o registro de

estatuto da ABSJSTSNGIA JUDICIÁRIA AOS MOTORISTAS,!ei

to a r eq,uerimento do senhor Jader Araújo de Medeiros,

brasileiro, casado, advogado,, residente à ruaMaxwel,

trezentos e noventa e cinco, casa seis, Andaraí,.nes-,

ta Capital, seu Presidente e representante legal, aos

onze dias de fevereiro de mil novecentos e quarentá-e

nove e, na m.esma data apontado sob o numero de ordem

mil novecentos e treze, dó Protocoio, livro "A-' nume

ro urn. o estatuto da referida Pessoa Jurídica, foi p_u

blicad^ por extrato, em o numero vinte e nove,do Dlá

rio Oficial do dia quatro de fevereiro de mil n^^vecen

t^^s e aüarentãr e nove, ficando arquivados neste Car

tório, um exemplar do raesm.o Diário oficial e outro do

'aludido estatuto, do qual consta os fundadores e a Dl

r ator ia atual da supra m.encionada Pessoa Jurídica e



e entregue -os Ta^emÊTf0"nGum8ii"tos" ar'"^e[riWresenTÊS^^^

galj tudo dâ acordo com a legislação» em vigor.E,por ser

verdade e para cíonstar, onde convier, passo a presente/,

certidão, que subscrevo e assino, nesta cidade do hío -

de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do

Brasil, aos nove dias de jullio de mil novecentos e cin-

coenta e quatro, Eu, Alrnir Alexandrino da Biiva, Ofici

al Bubstituto, subscrevo e assino.
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CIETIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fis.
que nesta data foram distribuídas co'pias , do
presente projeto aos senhores vereadores.

Cãclh Iíapemirini,.?:^...(ie. 'q 54

s E C R E/r Á R ! o DA

virtude dó requerimento verbal do
vereador César Portas, aprovado pela Casa,
no sentido de ser dispensado o praso para
recebimento de emendas, encaminhe-se o pro
jeto á Comissão de Justiça.

ÍJata supra

Presidente da Câmara

HíEM!ESS A
Âos.f3...de _(ie faço rswsssa

destes autos
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P A H E G E R

Projeto de Lei nS 60/54

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação considera

perfeitamente constitucional o presente projeto de lei n260/54,

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1954

Áureo Valdino Rel^ér-^

CaC-SO—

(f^ /"í-F-^ry
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Hello 'fol& Eorellli

JXüm Profeito MuBieipal

¥esta

oSía, 10 de ostembro ãe 1954

2ermo o praaes- de passar ás rnSos cio i;'«.-bXâo, para os

dí3Ticlo& fi2.3 rio sanção» o incluso projeto de lei 60/54 .apro-
■Yâdo por esta Cliuctra»

De acôrào con; a IiSi 65 de 50/12/947 (Orgaais;5içSo Muni
cipal), é ii8 des (10) dias o praso para que o referido proieto
Õ3 lei seja poT ?« B.xao saricioaaâoe

Yalrio-me cio ensejo para apreaentat a foi-ica®? 'miniias

Atonciosíis SauáaoSes

Â.Í.OXK Da SILV:-. OAIlDIlO
Presidente áa C-Smara
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? ROJES o SE LSX ¥» 60/54

X-Ç ~ Pica Q Poder Executivo autoriSíRcio a fazer clsacSo

tiiitafflsniej à Sooiedads Ci^íil dcnom-iiacla -'AoSistSncis.

Juíiiciári& aoa Motoristas", às late de terrenos d?.;

propriedade do Município, sito á zua. -Jerôniiso ^^1 beiro,

aessta üiâede.,, p,ar& constraçÊío da. -'Pa-SB do loto.-rista''^

§ ú-aico - O -tarreac» aludido que tem treseatos íaetrcr3 qi.íSdrados,
mede quarenta metros de íreate para a rua Jerôaimo da..-.

feeira, íloZQ netix)3 do. lââo que se diiride co.o heráeiroa

de JoSo de- Aná.máe e quarenta mstree. do lado que. s© li

mita eoH ti S-strada de Feiúra Itapersiris!»

Arte. 23 « o prasfí para terminagSo da obra referida no artigo prl-

-  ííieiro de trinta ê- seis rasaes a c.critar da data da, es

crituras sob pena de caducidade do direito qus é outor-

£mão ao intereaaado, nesta lei®

Art» 3- "• lia caso de dissolugSo da sociedade, o imdirel ora Soado?

bem oc-mo a eáifiCâçSo iiêie construída irrveiterá ao do-

laínio da-Municipalidade.

Sala ãím SesBoea, 9 de setembro àe 1954

í\Lqjt d.a Silra Cândido
PKSSIXSKx.ü aà. C-âlÂiià
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Sãs» IS outatro cie 1554

- • iw. .i. »

Sello Y0I& i^orelli

SI'. ?x'0feito Mmiicipal

ata

Para os deviéos finSí e ú.q acôrdo 001a q 'io ãro«

4S áa loi S3 de 50/lf./94-7 (Or'gsrs.isaçao Municipal) ? re,r;!ato ».

T. Ssa. a 'Lei aô 517# pronialgaa.a por esta Prsaidônciae

aproTeito o easejo para- renoYar a ¥.

Ã-tenciosaa Saudações

Alcjr da Silva Oandido
PrQtíiàente. da Cariara
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L. .S I" is 317

O Presidente da C&sam Muninleal áe OscxFipeiro de Ita-

psaiiriisí ©abar- pue foi uecretadíi. p eu proBiulgo a seguinte

lali . . -

Ar-t» 1^^ - Pica o foder %:ecutivo autorlsafio a faser doação gra-

t\ü.taíae;at£ís à Sociedade CiiTil deaoEtí,nada -'Assistência

Judiciária aoe Motoriatas'-$ áa um lote de tQn>&aao#- de

propriedade do Suaioípio.. sito -â rua Jerdniao /iiboiros,

iieata Gá^dadâ» pam_ üonstsniçSo da "^'Gasa do Motoxò-sta",

■5 iSráeo -> O ters^ao aludido» que tes trezentos me tios ouridrados»
.■jfíim stôde quarenta metros de frente para xm% Jerônimo Si-

"beitOff doso setroÊ cio lado que se divide com lie-rdelros
ds JoSo âe Andrade q qua-renta sotros -do lado que "se
limita com a Bstraáa âe .^erro ítapamirls^

.Ârfc» 2® - O prasô para temia.açSo da obra referida no artigo
prissôiro é de trinta €« se-ie a contar -âa data da
escritum» sob pena de caducidM© do direito que é ou-
tox^gado ao intercasados nesta lei»

Art, 3s 3ia caso de dissoluçSo da sociedade ? o imd¥el ora do©-
■ do, b©s COBO a ©aifioaçSo nêle òOíistiüida, reTei^ter-á

ao dosíaio da Muaicipalldaâe.

Sala das Sessões, 14 â© outubro de 1954

Alojr dâ. 3ll¥a Oanáldo
Presidente da Cisiam
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